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Lei Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei 
Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “Ex-Offício” por idade limite na Reserva, do 1º SARGENTO 
PM RR RG 6233 UBIRACI CAMPOS DE MORAES, mat. nº 337419001, 
pertencente à reserva remunerada “a pedido”, por meio da PORTARIA RR 
nº 2.548, de 26/08/1994, alterando o fundamento legal do benefício do 
interessado, de acordo com a redação original dada pelo art. 86, inciso I, 
alínea “c” e art. 87, inciso II e III, da Lei Complementar nº 142/2021; arts. 
66, §5º e 134, § único da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea 
“b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo 
I, Categoria “C” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; 
art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; artigos 1°, 2°, 4° e 6°, da 
Lei n° 5.320/1986 c/c art. 94, §2° da LC n°O39/2000, com as alterações 
dadas pela LC n° 044/2003 Lei n° 5.248/1985; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985 e art. 134, inciso I da 
Lei Complementar nº 142/2021, percebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$ 11.767,68 (onze mil, setecentos e sessenta e sete reais e 
sessenta e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de SUBTENENTE/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%  

Gratificação de Localidade Especial - 20%
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%    
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
Representação por Graduação - 35%

Incorporação de Representação - 70%  
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%

Adicional de Inatividade - 35% 
Total de Proventos  

  1.684,73
673,89
336,95
168,47

1.684,73
  505,42
  589,66
1.061,38 
2.011,57
3.050,88

   11.767,68

II – Os efeitos jurídicos desta PORTARIA retroagirão a 20/05/2007, data 
em que a militar completou 58 anos de idade, limite etário de permanência 
na reserva remunerada, na mesma graduação de 1º SARGENTO PM.
III - Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/03/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1172996
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 409 DE 30 DE JANEIRO DE 2025.  
Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
CIDADE - processo nº 2024/1305836.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei 
Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I - Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com os arts. 
86, inciso II, 89, inciso V, e 95, inciso I e II da Lei Complementar nº 
142/2021; art. 21-A, alínea “d” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 29-B, alínea “h” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 
1º da Lei nº 5.231/1985; art. 135, inciso I e II, §4º Lei Complementar nº 
142/2021; art. 134, inciso II da Lei Complementar nº 142/2021 e art. 135, 
inciso I e §4º Lei Complementar nº 142/2021 do CB PM RG 21391 ELIAS 
DE JESUS LOPES VARA, MF nº 5583047/1, lotado no Batalhão Comando 
e Serviços do Comando Geral da Polícia Militar do Estado do Pará (Distri-
to de Icoaraci), percebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 
6.120,71 (seis mil, cento e vinte reais e setenta e um centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de Cabo/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 30%   
Gratificação de Tropa - 10%     

Gratificação de Risco de Vida - 100%    
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
Representação por Graduação - 30%   

Gratificação por Tempo de Serviço - 15%
Adicional de Inatividade - 20%

Total de Proventos 

1.386,03
277,21
415,81
138,60

1.386,03
415,81
415,81
665,29

1.020,12
6.120,71

II - Os efeitos jurídicos desta PORTARIA retroagirão a 04/10/2024, data da 
Sessão Ordinária nº 024/2024 - JPMSS, nos termos do art. 89, inciso V, § 
2º, da Lei Complementar nº 142/2021, respeitando os valores das tabelas 
salariais vigentes à época.
lll - Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/03/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS /PA

Protocolo: 1172981

Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 5553 DE 30 DE JANEIRO DE 2025.  
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2024/1299505.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei 
Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso I alínea “a”, § 8º, da Lei nº 8.230/2015, 
e alterações da Lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-A, alínea 
“d” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, ane-
xo I, Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; 
art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da 
Lei Complementar nº 142/2021, do 1º Sargento PM RG 24403 EDINALDO 
VITAL GOMES, mat. nº 5698944/1, lotado no 47° Batalhão da Polícia Mi-
litar do Estado do Pará – Moju, percebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$ 9.433,30 (nove mil, quatrocentos e trinta e três reais e 
trinta centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM  1.604,51

Gratificação de Habilitação Militar - 20%    320,90

Gratificação de Localidade Especial -40%  641,80

Gratificação de Tropa - 10%    160,45

Gratificação de Risco de vida - 100%  1.604,51

Gratificação de Serviço Ativo - 30%  481,35

Representação por Graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.612,53 

Adicional de Inatividade - 35%    2.445,67

Total de Proventos    9.433,30

II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/O3/2025, 
respeitando a legislação 7igente à data que em que o(a) segurado(a) 
reuniu os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 
da Lei Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1172970
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RE Nº 545 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2025 
Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
CIDADE - processo nº 2024/404092.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a Lei 
Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com o art. 86, 
inciso II e art. 89, inciso VI, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 96, 
inciso I alínea “a”, “b” item 1, 2, e 3  da Lei Complementar nº 142/2021; 
art. 21-A, alínea “d” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº9.387/2021; 
art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da 
Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº5.231/1985; art. 
134, inciso II da Lei Complementar nº 142/2021,  Diferença Complementar, 
conforme Súmula Vinculante 15 e 16 STF e Decreto nº12.342/2024,  do 
CABO PM RG 30053, DIEGO DIAS DE SOUZA, matrícula nº 4220481/1, 
pertencente ao efetivo do 24° Batalhão de Polícia Militar (Belém), per-
cebendo nessa situação os proventos mensais de R$1.518,00 (um mil, 
quinhentos e dezoito reais), conforme abaixo discriminados:

Soldo de CABO PM proporcional a 3.701 dias de 12.379 dias
que correspondente a 30.9836% sobre R$ 1.386,03

Gratificação de Habilitação Militar - 20%  
Gratificação de Risco de Vida - 100%  

Gratificação por Tempo de Serviço – 10%
Adicional de Inatividade - 20%

Diferença Complementar (Súmula Vinculante 15 e 16; Decreto nº 12.342/2024)
Total de Proventos     

 
414,39
82,88
414,39
91,17 
200,57
314,60

1.518,00  

II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2025, 
respeitando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) 
reuniu os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 
da Lei Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS /PA

Protocolo: 1173684


